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AÇÃO PARA RESTITUIÇAO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS INATIVOS

O SINDALESP obteve recentemente vitória em mandado de segurança impetrado contra a Assembléia Legislativa, questionando a contribuição previdenciária.

Não conseguiu que a contribuição previdenciária deixasse de ser cobrada, eis que o Supremo Tribunal Federal já determinou que a contribuição previdenciária é devida aos aposentados.

Todavia, como a contribuição não era devida por nenhum aposentado – e mesmo assim o Estado cobrou – o acórdão proferido no julgamento do Processo nº 583.53.2004.019632-4 determinou que o Estado restituísse aos aposentados os valores descontados entre 15/12/1998 e 01/04/2004, ou seja, entre a vigência inicial da EC 20/98 e a vigência inicial da EC 41/03 (esta retirou o direito de isenção dos inativos).

ATENÇAO: Muitos dos inativos já entraram com a ação, de forma individual, em ações singulares ou múltipas, seja por meio do Dr. Furlan; ou de outros advogados, e assim não podem entrar novamente com a ação. Muitos, inclusive, já receberam.

Todavia, isso não aconteceu com muitos companheiros que, agora, por meio da ação promovida pelo SINDALESP podem vir a gozar do mesmo direito, em execução de sentença.

Trata-se de mais uma conquista do seu SINDALESP na gestão Rosely Teresinha Assis. Os interessados deverão entrar em contato com a Secretaria do SINDALESP, onde o Claudinho ou a Adilaine, a Ester, ou a Adriana estão prontos a orientar os interessados.
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